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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

______________________________________________________________

	Processo nº974/2008 - Classe 30

Assunto: Recurso eleitoral – Jaciara (Ref.: processo nº394/2008 da 14ª ZE - Representação Eleitoral por Pesquisa eleitoral não registrada)

Recorrentes: VALDECIR LUIZ COLLE E JOÃO JORGE NETO
Recorrido: COLIGAÇÃO “RETOMANDO O PROGRESSO”

Relator: Exmo. Dr. João Celestino Correa da Costa Neto


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado (fls.48/57) interposto por VALDECIR LUIZ COLLE E JOÃO JORGE NETO buscando reformar sentença proferida pelo Juízo da 14ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fls.39/42), que julgou procedente a representação proposta pela COLIGAÇÃO “RETOMANDO O PROGRESSO”, do Município de Jaciara/MT.

Nesse sentido, recorde-se que a referida representação, com pedido de liminar, objetivava a aplicação da penalidade de multa, prevista nos artigos 11 e 12 da Resolução nº22.623/08, em detrimento de VALDECIR LUIZ COLLE E JOÃO JORGE NETO por divulgação de pesquisa eleitoral não registrada/irregular.

O douto Magistrado a quo, às fls. 17/19, concedeu liminar, ordenando os representados a cessarem a divulgação do resultado da pesquisa e valorou a multa pelo descumprimento, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL manifestou-se pela procedência da representação e aplicação da multa devida (fls.31/34).

Em decisão definitiva, o magistrado condenou os acusados a pagarem, individualmente, a título de multa, o valor de R$ 53.205,00 (cinqüenta e três mil e duzentos e cinco reais).

Inconformados com a decisão proferida, VALDECIR LUIZ COLLE E JOÃO JORGE NETO interpuseram o presente recurso, pela ilegitimidade ativa e passiva e, no mérito, pela reforma da sentença com base na alegação de que o objeto da representação não configura pesquisa eleitoral e sim mera divulgação de aferição subjetiva sem base técnica, não cabendo, portanto, a irregularidade apontada e nem a aplicação de multa.
COLIGAÇÃO “RETOMANDO O PROGRESSO”, por sua vez, apresentou suas contra-razões (fls.60/70), rebatendo as teses dos recorrentes e requerendo a manutenção da sentença a quo, com o não provimento do recurso em testilha.
Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Da Ilegitimidade Passiva. 

Por primeiro, não há que se falar em ilegitimidade dos recorrentes para figurar no pólo passivo da representação por propaganda irregular, pois são legitimados passivamente o candidato, bem como terceiros com o propósito de beneficiar este último.

Nesse sentido, é a lição de Carlos Eduardo de Oliveira Lula
:

“Legitimado passivamente é não só o candidato que comete a ação ilícita, mas também todos aqueles que o fazem em seu benefício, seja partido, coligação ou mesmo mero simpatizante, pessoa ou jurídica. Todo aquele que fizer propaganda eleitoral irregular se sujeita a ser pólo passivo da presente ação”- grifo próprio.

Da mesma maneira, Olivar Coneglian
 assevera:

“Tomando-se a propaganda em si mesma, e descartada a despesa feita para sua confecção, ou seja, tomando-se a propaganda eleitoral em seu conteúdo, deve-se entender que o responsável é quem a fez. Essa frase “quem a fez” deve incluir: a) o candidato, se ele aparece na propaganda; b) o candidato beneficiado, se ele não aparece na propaganda; c) o representante do partido político ou o representante da coligação; d) o locutor; e) o idealizador da propaganda, o publicitário, conhecido como marqueteiro; f) qualquer outra pessoa que tenha participado da irregularidade da propaganda” - grifo próprio.    

Não obstante, tem legitimidade passiva qualquer um que tenha participado de propaganda irregular e/ou de sua divulgação, portanto, dos autos depreende-se que a decisão objurgada não merece reparos.
II Da Ilegitimidade Ativa

Ante esta preliminar suscitada, relembramos as disposições do art. 96 da Lei 9504/97, como bem destacou a representante do Ministério Público Eleitoral às fls. 32:

“Art. 96. Salvo disposições específicas em contrário desta Lei, as reclamações ou representações relativas ao seu descumprimento podem ser feitas por qualquer partido político, coligação ou candidato, e devem dirigir-se: 
I - aos Juízes Eleitorais, nas eleições municipais;
II - aos Tribunais Regionais Eleitorais, nas eleições federais, estaduais e distritais;
III - ao Tribunal Superior Eleitoral, na eleição presidencial.”-Grifo nosso.
Assim, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pela rejeição da preliminar suscitada. 

Do Mérito

Em primeiro, vale rememorar que a pesquisa eleitoral constitui método utilizado para refletir, por amostragem, a predisposição dos eleitores num dado momento do processo eleitoral.

Relembre-se que qualquer entidade e/ou empresa que realizar pesquisa de opinião pública relativa à eleição é obrigada a registrar no Juízo Eleitoral competente, com antecedência mínima de 05(cinco) dias de sua divulgação, inúmeras informações, além de atender às exigências expressas no artigo 1º da Resolução TSE nº22.623/08 c/c. o artigo 33 da Lei nº9.504/97.

Saliente-se que a divulgação ou mesmo a reprodução de pesquisa eleitoral configura matéria sensível, a ser tratada com muita prudência, em virtude da possível criação de desequilíbrio no pleito.

No presente caso, houve divulgação da suposta pesquisa eleitoral com o seguinte texto:

“Está comprovado as pesquisas confirmam Chiquinho e Daniel em primeiro lugar.

A população quer Chiquinho e Daniel para prefeito, não se iluda eleitor com falsas proposta e mentiras.

O povo não agüenta mais e pede socorro, quatro anos não são quatro dias. Esse é o momento da vitória da renovação e do progresso para Juscimeira, no dia cinco de outubro é só.”

Os recorrentes alegam que a pesquisa eleitoral que necessita de registro na Justiça Eleitoral e obediência às disposições da Resolução 22.623/2008 é somente a pesquisa científica, divulgada por meios de comunicação idôneos, o que não ocorreu de fato.

Asseveram que apenas houve divulgação de aferição subjetiva sem base técnica, frutos de mera coleta empírica de dados, de enquete que não coaduna das exigências legais da Resolução TSE nº22.623/2008.

Argumentam ainda, que a divulgação que foi realizada em carro de som é pouco gravosa e como não houve menção a porcentagem ou dados, não teria força para influenciar o eleitor.

Entretanto, entende-se que a divulgação fez referência às pesquisas e não a meras opiniões ou “enquetes”, conforme afirmam os recorrentes:

“Está comprovado, as pesquisas confirmam Chiquinho e Daniel em primeiro lugar.”

A alegação dos recorrentes, na tentativa, sem êxito, de descaracterizar o termo “pesquisa” do texto da divulgação, como pretexto para se eximirem de culpa, apresenta-se frustada, pois o e. TSE consagrou o entendimento de que para se reconhecer o uso indevido de meios de comunicação social é necessário verificar sua potencialidade para prejudicar a lisura das eleições e o equilíbrio da disputa eleitoral (RO 763, Rel. e. Min. Carlos Madeira, DJ de 3.5.2005; RO nº 781, Rel. e. Min. Peçanha Martins, DJ de 24.9.2004; RO nº 692, Rel. e. Min. Carlos Madeira, DJ de 4.3.2005). 

Nesse sentido, a potencialidade somente se revela quando demonstrado que as dimensões da prática abusiva é suficiente à quebra do princípio da isonomia, em desfavor dos candidatos que não se utilizaram dos mesmos recursos. 

No caso em tela, constata-se que a divulgação foi realizada por meio de carro de som por toda a Cidade, portanto, há de se reconhecer o potencial capaz de prejudicar a lisura e o equilíbrio entre os candidatos das eleições.

Descabida, portanto, a alegação de que a veiculação por meio de carro de som seja menos gravoso ao pleito.

“RECURSO ELEITORAL - REPRESENTAÇÃO - PRELIMINARES DE INTEMPESTIVIDADE E NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO - REJEIÇÃO – DIVULGAÇÃO IRREGULAR DE PROPAGANDA – ELEITORAL - CARRO DE SOM - VIOLAÇÃO AO ART. 6º DA RESOLUÇÃO TSE Nº 21.576/03 - APLICAÇÃO DE MULTA - RECURSO DESPROVIDO.

Cuida-se de Recurso Eleitoral objetivando a reforma de sentença que, em sede de Representação, julgou procedente o pedido para condenar ao pagamento de multa no valor de 50 (cinqüenta) mil UFIR´s, por divulgação irregular de pesquisa eleitoral. (RE nº4146, Rel. Vera Lucia Lima da Silva, de 16/02/2006)”

Aliás, torna-se irrelevante a discussão acerca do instrumento utilizado para a divulgação da pesquisa eleitoral (sítio eletrônico, jornal, revista, televisão, rádio, carro de som etc.), já que qualquer pesquisa para ser realizada e veiculada exige – no meio de comunicação que for – o devido registro perante a Justiça Eleitoral, assim como a observância de todos os requisitos necessários.
"RECURSO ESPECIAL. ELEIÇÕES 2004. AGRAVO REGIMENTAL. PESQUISA ELEITORAL. REGISTRO. AUSÊNCIA. DIVULGAÇÃO. MULTA FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. OFENSA. INEXISTÊNCIA.

Divulgação de pesquisa eleitoral sem o devido registro acarreta a imposição de multa ao responsável." (ARESPE nº 25053. Araras - SP. Rel. Humberto Gomes de Barros, 10/03/2006).

Verifica-se essencial, portanto a prudência e responsabilidade para quem pretenda executar e/ou divulgar pesquisa eleitoral. Quanto à divulgação, priorizar a análise da origem da pesquisa. Nesse sentido reza a jurisprudência que “a divulgação de pesquisas eleitorais deve ser feita de forma responsável devido à repercussão que causa no pleito, a fim que sejam resguardados a legitimidade e o equilíbrio da disputa eleitoral” – grifo próprio (REsp nº19.872, Relator Ministro Fernando Neves da Silva, julgado em 29.08.02).

A fim de reforçar o entendimento majoritário citamos ainda: o AgRgRespe nº 24.498, rel. Min. Peçanha Martins, o Respe nº 19.872, rel. Min. Fernando Neves, e o AgRgRespe nº 24.919, rel. Min. Caputo Bastos.
Registre-se que a Jurisprudência e a legislação eleitoral primam por evitar a influência indevida na vontade do eleitorado por meio de resultado que não espelhe a realidade.

Por isso, todos que, por qualquer meio, pretendam divulgar pesquisas eleitorais devem observar todas as formalidades exigidas, sob pena de aplicação da respectiva multa.

Em testilha, pelas provas coligidas restou comprovados os atos de divulgação irregular de pesquisa eleitoral não registrada, ato caracterizado capaz para prejudicar a legitimidade e o equilíbrio da disputa eleitoral, não devendo, portanto, que se falar em reforma da decisão monocrática, se faz justo a aplicação da devida multa eleitoral.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo CONHECIMENTO e NÃO PROVIMENTO do presente recurso inominado, a fim de que seja mantida a sentença guerreada, com a conseqüente ratificação da penalidade de multa aplicada.

Cuiabá/MT, 02 de outubro de 2008. 

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

Procuradora Regional Eleitoral
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